


TJPA12_001_DISC2N465689 CESPE/UnB – TJPA

Cargo: Juiz Substituto  – 1 –

SEGUNDA PROVA ESCRITA
PRIMEIRA PARTE: SENTENÇA CÍVEL

• Nesta prova, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva o texto

para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA SEGUNDA PROVA ESCRITA – SENTENÇA CÍVEL, nos locais

apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• No caderno de texto definitivo, identifique-se apenas na capa, pois não será avaliado texto que tenha qualquer assinatura ou

marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seu texto, utilize apenas a expressão Juiz Substituto. Ao texto

que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente a identificação do candidato em local indevido.

Manoel, solteiro, pai de Cláudia e Pedro, faleceu em agosto de 2011, deixando a casa n.º 50,

situada na rua São Silvestre, em Belém – PA, registrada em seu nome no X Ofício do Cartório de Imóveis

de Belém. 

A referida casa havia sido emprestada, em 2005, a um casal de amigos, Carlos e Cristina, pelo

prazo de dois anos, necessários à conclusão da obra de imóvel que haviam comprado. Passados três

anos, não tendo sido restituído o imóvel, Manoel, em 10/10/2008, notificou extrajudicialmente o casal

para que deixasse o imóvel no prazo de trinta dias. O casal não atendeu a notificação, tendo permanecido

no imóvel.

Manoel, em 10/3/2011, novamente notificou extrajudicialmente o casal, que continuou inerte.

Em junho de 2011, Manoel foi internado com complicações de saúde, tendo falecido dois meses depois.

O espólio, representado por sua inventariante, mãe dos dois herdeiros que representa legalmente,

ajuizou, ainda no curso do inventário, ação reivindicatória, em face de Carlos e Cristina, com o fim de

reaver o imóvel ocupado. A escritura do imóvel e cópia das notificações recebidas pelos réus foram

juntadas aos autos. Na ação, foram narrados os fatos e feito o pedido de imissão na posse do imóvel e

de condenação dos réus em indenizar a quantia correspondente ao valor do aluguel do imóvel, desde

10/11/2008 até a sua efetiva desocupação, que seria apurado em liquidação de sentença por

arbitramento. 

Citados, Carlos e Cristina apresentaram contestação, alegando: a) a inépcia da inicial, ante a falta

de identificação detalhada do imóvel, com suas confrontações e características, e a ausência de

propriedade do imóvel, com base no argumento de que não houvera partilha no processo de inventário;

b) a impossibilidade jurídica do pedido, sob o argumento de que não cabe pedido reivindicatório para a

obtenção da posse do imóvel; c) a ilegitimidade do espólio para figurar no polo ativo, sob o fundamento

de que a legitimidade seria dos herdeiros; d) o direito à usucapião urbana por estarem na posse do

imóvel por mais de cinco anos ininterruptos, utilizando-o como sua moradia, não possuírem outro imóvel

e por medir o imóvel ocupado área de 180 m2; e) o direito de serem indenizados no valor de R$

15.000,00 por benfeitorias realizadas no imóvel, a saber: colocação de armários nos quartos e

substituição do piso da cozinha, tendo juntado notas fiscais comprobatórias datadas de maio de 2011;

f) a falta de amparo para o pedido de indenização pelo aluguel, sob o argumento de que utilizavam a

casa a título de empréstimo, e de que, em momento algum, Manoel lhes impusera a cobrança de

qualquer valor nem tomara qualquer medida judicial para retirá-los do imóvel, o que demonstrava a

aceitação tácita da continuidade do empréstimo. Ao final, pediram a extinção do processo sem resolução

do mérito, ou a declaração de usucapião do imóvel em seu favor, ou, ainda, a condenação do autor a

pagar-lhes a indenização referente ao gasto efetuado. 

Em réplica, o autor alegou: o não cabimento das preliminares; o não cabimento da alegação de

usucapião aventada em contestação, sob o argumento de que não restara configurada a usucapião; o

não cabimento do pleito de indenização, pois não fora provada a data da realização das benfeitorias; a

pertinência da cobrança do aluguel pela utilização do imóvel após a notificação para sua devolução. O

autor reafirmou os pedidos, requerendo a improcedência dos pedidos dos réus. 

Não havendo provas para produzir em audiência, os autos seguiram conclusos para sentença.

Considerando os fatos hipotéticos acima relatados, profira, na condição de juiz substituto, a sentença, dando solução à lide. Analise

toda a matéria de direito processual e material pertinente ao julgamento, fundamente suas explanações, dispense o relatório e não crie

fatos novos.
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